
Ribeirão Preto,14 de agosto de 2019.

Ofício Nº 687/2019-PM

SENHOR PREFEITO
o

JC

Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 158/2019, do Projeto de Lei nº 150/2019, de autoria do Executivo
Municipal, que “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO A
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS
REAIS), PARA ATENDERA NECESSIDADEDE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
INCLUIR NATUREZA DE DESPESA - CONTRIBUIÇÃOÀ ENTIDADE FECHADA
DEPREVIDÊNCIA - PREVCOM - FUNDO DEPREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DO ESTADODE SÃO PAULO, CONFORME LEI COMPLEMENTARNº 2.936, DE20
DE FEVEREIRO DE 2019, ENTRE AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIOEDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atênciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


